
 

 

 

 

 

 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DISCIPLINA 
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 13 de 
dezembro de 2018, deliberou: 
 
P.065-2018/2019 – Castigar o ATLÉTICO CLUBE ALFENENSE, com a pena de MULTA 
DE 100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo do n.º 1 do art.º 213 do Regulamento de Provas, 
por não terem feito a estatística do jogo 579, que em 03.nov.18 disputaram com o Vale 
Cambra para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.066-2018/2019 – Castigar a SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO MUSICAL E ESCOLAR 
CRUZ QUEBRADENSE, com a pena de MULTA DE 100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo do 
n.º 1 do art.º 213º do Regulamento de Provas por não terem feito a estatística do jogo 786, 
que em 28.nov.18 disputaram com o NB Queluz para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão 
Masculina. 
  
P.067-2018/2019 – Castigar a ACADEMIA MUSICAL 1º DE JUNHO 1893, com a pena de 
MULTA DE 100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo do n.º 1 do art.º 213º do Regulamento de 
Provas por não terem apresentado o video do jogo 214, que em 09.dez.18 disputaram com 
o Electrico FC para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.068-2018/2019 – Castigar SPORTING CLUBE VASCO DA GAMA, com a pena de 
MULTA DE 500,00€ (QUINHENTOS EUROS), ao abrigo do n.º 1 do art.º 60º do 
Regulamento de Disciplina, pelas ocorrências verificadas no jogo 66 que em 08.dez.18 
disputaram com o Sampaense para o Campeonato da Proliga. 
 
P.069-2018/2019 – Castigar o atleta EMANUEL CARDOSO VAZ, licença n.º 146265 do 
Sporting Clube Vasco da Gama, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
09.dez.18, ao abrigo do n.º 4 do art.º 39º do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 66, que em 08.dez.18 o Vasco da Gama e o Sampaense disputaram para 
o Campeonato da Proliga. 
 
P.070-2018/2019 – Castigar o atleta JOÃO MANUEL VIEIRA GUIMARÃES, licença n.º 
154507 do Sporting Clube Vasco da Gama, com a pena de DOIS JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 09.dez.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 39º do Regulamento de 
Disciplina, por infração cometida no jogo 66, que em 08.dez.18 o Vasco da Gama e o 
Sampaense disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 
P.071-2018/2019 – Castigar o atleta FÁBIO HUGO OLIVEIRA DO BEM, licença n.º 87698 
do Sporting Clube Vasco da Gama, com a pena de UM MÊS DE SUSPENSÃO, a contar 
de 09.dez.18, ao abrigo do art.º 45º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida 
no jogo 66, que em 08.dez.18 o Vasco da Gama e o Sampaense disputaram para o 
Campeonato da Proliga. 
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P.072-2018/2019 – Castigar o atleta IVERSON MARCEL FLEMING, licença n.º 256249 da 
Sociedade Recreativa Lealdade Sampaense, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, 
a contar de 09.dez.18, ao abrigo do n.º 4 do art.º 39º do Regulamento de Disciplina, por 
infração cometida no jogo 66, que em 08.dez.18 o Vasco da Gama e o Sampaense 
disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 
P.073-2018/2019 – Castigar o atleta ASHA KABAMA, licença n.º 232366 da Sociedade 
Recreativa Lealdade Sampaense, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a 
contar de 09.dez.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 39º do Regulamento de Disciplina, por 
infração cometida no jogo 66, que em 08.dez.18 o Vasco da Gama e o Sampaense 
disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 
P.074-2018/2019 – Castigar a atleta RAQUEL COSTA DANTAS, licença n.º 206839 do 
Sporting Clube de Braga, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 79º do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1438, que em 08.dez.18 o Diogo 
Cão e o SC Braga disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 
P.075-2018/2019 – Castigar a atleta RITA COSTA DANTAS, licença n.º 183355 do 
Sporting Clube de Braga, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
09.dez.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 79º do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 1438, que em 08.dez.18 o Diogo Cão e o SC Braga disputaram para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 
P.076-2018/2019 – Castigar a atleta ANA FILIPA AMORIM NOIVO, licença n.º 176001 do 
Sporting Clube de Braga, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
09.dez.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 79º do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 1438, que em 08.dez.18 o Diogo Cão e o SC Braga disputaram para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 
P.077-2018/2019 – Castigar o atleta TIAGO SOARES ALMEIDA VALLEJO, licença n.º 
170128 do Estoril Basket Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
09.dez.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 41 e do n.º 1 do art.º 79º do Regulamento de 
Disciplina, por infração cometida no jogo 121, que em 08.dez.18 o Estoril BC e o Gin. 
Figueirense disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 
P.078-2018/2019 – Castigar o atleta PAULO ANDRÉ SPINOLA FRANCO, licença n.º 
89191 da Associação Desportiva Galomar, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do 
n.º 1 do art.º 79º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 552 que em 
09.dez.18 o Galomar e o Algés disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão 
Masculina. 
 
 
 
LISBOA, 20 DE DEZEMBRO DE 2018.                                                      
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